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CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

111 11 'ª• p1 5 01 ,oasxo p1 1.064 

Autoria a aquia1çãe •• instruau.t•s 

para a Futura 4• Iutitute tle Eduoaçie 
fie Asais. 

A CÂMARA MUNICIPAL Di ASSIS •••reta • preauJ.ga • seguinte 
1•1• 

Art1ge io - Fiea • PtMier ExeeutiY• auterlaa•• a a•quir1r • transferir 

•• f•raa •• auxfli•, : Faat&JTa •• Iaat1tute •• Etuoaçãe -

Aaaia, 1nst9'111a.ate• para • aeu ••• 

Arti!J• zo • F1ea Mbert•, ne Departadn,te 4• C.atab1114a•e, ua er:dit• 

•• � 200.000.00 (•UHat•• 1111 eruz•ires), ie.stim.•• a• ova 

pl'iaente •• que i1spie • artig• lº• 
" # 

Artige 30 - o eritit• •ra t.i.bert• ••rrera p•r ceata •• exoes1• ele arre-

oadaçã• que se Yerif1ear ne eerrente exero!cie. 
Arti�e 40 - Esta lei entrará er-1 vis•r na tata tte sua. publleação, reveq. 

.. " #  

«a a as àispeaiçMs •• eeatrarie. 

I elle C. Ou'ra ãe Me s 
li Seoretir1• e 

Prest•ente ea Bxere!ei• 

PUJJLICâDA NA SEORETAIUA. DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ASSIS, ea à•• agaste •e lnAi�----


